
RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No
 Quadrimestre
 de Referência

Até o
 Quadrimestre
 de Referência 

 (a)
Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 270.813.635,29 270.813.635,29

   Interna 2.152.110,32 2.152.110,32

      Empréstimos 2.152.110,32 2.152.110,32

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação da Receita pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (I) 0,00 0,00

   Externa 268.661.524,97 268.661.524,97

      Empréstimos 176.969.065,73                                                          176.969.065,73 

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                   44.351.289,85                                                            44.351.289,85 

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1o) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (II)                                                                                47.341.169,39 47.341.169,39

TOTAL (III) 270.813.635,29 270.813.635,29

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

 A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.574.665.580,04 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 15.682.204,73
-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.558.983.375,31
-

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 -

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 223.472.465,90 0,65

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.529.437.340,05 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 4.976.493.606,04 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA

2.419.128.836,27 7,00

No
 Quadrimestre
 de Referência

Até o
 Quadrimestre
 de Referência 

 (a)
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   FGTS 0,00 0,00

   Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

FONTE: Siafe-CE / SEFAZ-CE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024

_____________________________________
MÁRCIO CARDEAL QUEIROZ DA SILVA                                 

Secretário Executivo do Tesouro Estadual
e Metas Fiscais

_______________________________
FABRÍZIO GOMES SANTOS                                        

Secretário da Fazenda

___________________________
SAULO MOREIRA BRAGA

Orientador de Célula
Contador CRC-CE 15.129/O-5

________________________________________
ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Governador do Estado
Chefe do Poder Execitivo

________________________________________
ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Controlador e Ouvidor-Geral
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